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"Autoriza o Prefeito Municipal a instituir no âmbito do Município “A SEMANA DE PREVENÇÃO AO
COMBATE Á DEPRESSÃO PÓS PARTO”, e dá outras providências."

Anexos

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/uploads/legislacao/11375/EKjn1r0N7YmjH_jkTmwFKmmn1KIn-EzU.pdf
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